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De ácordo com os documentos curriculáres de vá riás disciplinás, á utilizáçá o dás potenciálidádes 

nume ricás e/ou grá ficás dás cálculádorás deve constituir umá prá ticá hábituál em contexto de sálá 

de áulá, no processo de ensino e de áprendizágem, no quádro do disposto nás respetivás 

Aprendizágens Essenciáis.  

A áváliáçá o externá dás áprendizágens tem por báse os documentos curriculáres e, por isso, ás 

cálculádorás grá ficás e ná o grá ficás devem ser permitidás nos exámes fináis nácionáis dás disciplinás 

ábáixo discriminádás.  

Exames finais nacionais de Economia A (712) e de Geografia A (719)  

Nos exámes fináis nácionáis de Economia A (712) e de Geografia A (719) os álunos devem ser 

portádores de cálculádorás, ná o álfánume ricás e ná o prográmá veis, incluindo cálculádorás 

cientí ficás, desde que sátisfáçám cumulátivámente ás seguintes condiço es:  

• terem, pelo menos, ás funço es bá sicás +, -, *, /, ráiz quádrádá, ráiz cu bicá;  

• serem silenciosás;  

• ná o necessitárem de álimentáçá o exterior locálizádá;  

• ná o terem cá lculo simbo lico (CAS);  

• ná o serem grá ficás;  

• ná o terem cápácidáde de comunicáçá o á  distá nciá; 

• ná o terem fitás, rolos de pápel ou outro meio de impressá o.  

As cálculádorás ná o álfánume ricás e ná o prográmá veis áutorizádás cárácterizám-se por ná o terem 

visí vel, no tecládo, todo o ábecedá rio inscrito, possuindo ápenás teclás com álgumás letrás que 

permitem ter ácesso á memo riás nume ricás párá funcionárem como constántes.  

Salienta-se que não é permitida a utilização de calculadoras gráficas. 

 

 

 

 

 

ANEXO II– Utilização de Calculadoras no Ensino Secundário: Exames Finais Nacionais de 

Economia A(712), de Geografia A(719), de Física e Química A(715); de Matemática A 

(635),de Matemática B (735) e de Matemática Aplicada às Ciências Sociais (835) 
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Exames finais nacionais de Física e Química A (715), de Matemática A (635), de 

Matemática B (735) e de Matemática Aplicada às Ciências Sociais (835)  

De ácordo com os documentos curriculáres em vigor dá discipliná de Fí sicá e Quí micá A, á utilizáçá o 

dás potenciálidádes grá ficás dás cálculádorás deve constituir umá prá ticá hábituál em contexto de 

sálá de áulá, no processo de ensino e de áprendizágem, nomeádámente, em átividádes nás quáis se 

utilizám sistemás de áquisiçá o áutomá ticá de dádos, bem como no trátámento de dádos 

experimentáis, incluindo o tráçádo de grá ficos.  

Física e Química A (715) 

Párá á discipliná de Física e Química A e párá o exáme finál nácionál destá discipliná, os álunos 

deverá o ser portádores de calculadoras gráficas, sem cálculo algébrico simbólico (CAS) e com a 

funcionalidade modo de exame.  

Tendo em consideráçá o o referido nás Aprendizágens Essenciáis (AE) dás disciplinás dá á reá dá 

Mátemá ticá e  recomendádo que “(…) desde o início do ensino secundário a tecnologia deve ser usada 

de forma crítica e inteligente, contribuindo para o desenvolvimento de novas competências associadas 

à área da programação. A tecnologia é uma ferramenta cada vez mais presente na sociedade e no 

mercado de trabalho e, também, um recurso essencial no ensino, ajudando os alunos a perceber as ideias 

matemáticas, a raciocinar, a resolver problemas e a comunicar. Assim, a tecnologia gráfica deve estar 

presente, quer em contexto de sala de aula, quer em contexto de avaliação externa. 
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Matemática A (635), Matemática B (735) e Matemática Aplicada às Ciências 

Sociais (835) 

Considerándo que á áváliáçá o externá dás áprendizágens tem por báse os documentos curriculáres, 

ás cálculádorás grá ficás devem ser permitidás nos exámes fináis nácionáis dás disciplinás dá á reá dá 

Mátemá ticá, sendo que umá ou máis questo es de exáme podem ná o ser resolu veis sem o recurso á  

suá utilizáçá o, pelo que á mesmá se torná imprescindí vel nás provás de exáme. Deste modo, nos 

exámes fináis nácionáis dás disciplinás Mátemá ticá A (635), Mátemá ticá B (735) e Mátemá ticá 

Aplicádá á s Cie nciás Sociáis (835), os álunos te m de ser portadores de calculadoras gráficas, sem 

cálculo algébrico simbólico (CAS) e com a funcionalidade modo de exame.  

No finál deste ánexo e  ápresentádá umá listá exemplificátivá de márcás e modelos de cálculádorás 

grá ficás áutorizádos nos exámes suprárreferidos.  

Párá ále m dás cálculádorás grá ficás com á funcionálidáde modo de exáme, sem o cá lculo álge brico 

simbo lico (CAS), modelos constántes dá listá exemplificátivá, á quál e  apenas indicativa e não é 

exaustiva, ná o e  excluí dá, portánto, á utilizáçá o de cálculádorás de outrás márcás ou modelos ná o 

referenciádos, desde que satisfaçam cumulativamente ás seguintes condiço es:  

• serem silenciosás;  

• ná o necessitárem de álimentáçá o exterior locálizádá; • ná o terem cá lculo simbo lico (CAS); • ná o 

terem cápácidáde de comunicáçá o á  distá nciá; 

• ná o terem fitás, rolos de pápel ou outro meio de impressá o;  

• ná o serem Opensource.  

Ativação da funcionalidade modo de exame  

A funcionálidáde modo de exáme deve ser átivádá pelo áluno ná sálá onde se reálizá o exáme, na 

presença do professor responsável pela verificação das calculadoras, antes do início das 

provas, párá que os álunos tenhám ápenás á possibilidáde de áceder á s funcionálidádes grá ficás e de 

cá lculo. O estádo de modo de exáme ficá ássináládo, de umá formá muito visí vel párá os professores 

responsá veis pelá verificáçá o dás cálculádorás, átráve s de um led ou átráve s de outrás indicáço es 

visí veis no ecrá  dá cálculádorá.  

E  áindá de ácrescentár que a configuração da calculadora e a escolha das funcionalidades é da 

responsabilidade de cada aluno, pelo que o mesmo tem de ter essás funcionálidádes ácáuteládás 

quándo colocá á suá cálculádorá em modo exáme ou efetuá á limpezá de memo riá.  



 
 

Pá giná 4 de 7 

 

Necessidade de limpeza de memória  

Ná eventuálidáde de determinádo áluno se ápresentár á exáme com um modelo de calculadora que 

ápesár de cumprir ás condiço es suprácitádás não tenha a funcionalidade modo de exame, por umá 

questá o de equidáde e de respeito pelá normá, deverá  o áluno proceder á  limpeza da memória da 

calculadora (flash e RAM), na sala onde se realiza o exame, na presença do professor 

responsável pela verificação das calculadoras, párá poder reálizár á prová com cálculádorá. 

As escolás deverá o consultár os sites dás respetivás márcás, e ou os contáctos áí  referidos, párá os 

devidos esclárecimentos relátivos áos procedimentos á reálizár párá á limpezá dá memo riá dá 

cálculádorá, bem como párá átivár á funcionálidáde modo de exáme.  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

1. Todo o áluno que se inscrevá párá á reálizáçá o de EXAME e possuá um modelo de cálculádorá 

que ná o está  contempládo ná listá exemplificátivá, deverá , até ao último dia útil de maio, 

impreterivelmente, pedir ná escolá onde se inscreve á confirmáçá o dá possibilidáde de utilizár 

á mesmá no exáme.  

Compete á  escolá verificár se ás cáráterí sticás dás cálculádorás ápresentádás pelos álunos 

está o de ácordo com ás normás definidás ná presente Normá, podendo párá isso consultár os 

sites dás respetivás márcás e ou os contáctos áí  referidos párá os devidos esclárecimentos.  

 

2. Os professores dos grupos de recrutámento 500 – Mátemá ticá e 510 - Fí sicá e Quí micá poderá o 

coláborár com o professor responsável pela verificação das calculadoras, em cádá umá 

dás provás, nos procedimentos de verificáçá o dos modelos dás cálculádorás, dá átiváçá o dá 

funcionálidáde modo de exáme e dá limpezá dá memo riá dá cálculádorá, cáso se justifique.  

 

3.  No cáso de o áluno se ápresentár com cálculádorá cujá funcionálidáde em modo de exáme já  

está  átivá, deverá  recolocá -lá em modo de exáme, ántes do iní cio dá prová, ná presençá do 

professor responsá vel pelá verificáçá o dás cálculádorás. Párá tál, bástá repetir os 

procedimentos que reálizá cáso á má quiná ná o se encontrásse em modo de exáme, ou sejá, 

reálizá os procedimentos normáis sem desligár o ánterior estádo de modo de exáme, ná o 

sendo necessá rio ligár á má quiná á quálquer computádor ou á outrá cálculádorá.   
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4. As escolás deverá o consultár os sites dás respetivás márcás, e ou os contáctos áí  referidos, párá 

os devidos esclárecimentos relátivos áos procedimentos á reálizár párá á limpezá dá memo riá 

dá cálculádorá, bem como párá átivár á funcionálidáde modo de exáme.  

 

5. Todos os modelos de cálculádorás que sátisfáçám cumulátivámente ás condiço es áqui 

enunciádás, sá o áutorizádos em exáme, nomeádámente modelos ná o prográmá veis e ná o 

álfánume ricos, bem como os modelos de cálculádorás cientí ficás. No entánto, álertá-se que 

umá ou máis questo es de exáme podem ná o ser resolu veis sem recurso á  utilizáçá o dá 

cálculádorá grá ficá, pelo que á mesmá se torná imprescindí vel ná reálizáçá o dá prová de 

exáme.  

 

 

6. Solicitá-se, áindá, áos O rgá os de Administráçá o e Gestá o dás Escolás que divulguem á 

informáçá o áqui veiculádá, á  comunidáde educátivá, designádámente áos professores de 

Mátemá ticá, de Fí sicá e Quí micá, de Economiá e de Geográfiá A, áos diretores de turmá, áos 

álunos e encárregádos de educáçá o, bem como junto dos serviços de ádministráçá o escolár dá 

escolá/ágrupámento, utilizándo, párá o efeito, os cánáis de comunicáçá o que se considerem 

ádequádos e á devidá áfixáçá o nos locáis de informáçá o dá escolá. 
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NOTA 1:  

No á mbito dá utilizáçá o de cálculádorás nos exámes fináis nácionáis de Fí sicá e Quí micá A, de 

Mátemá ticá A, Mátemá ticá B e Mátemá ticá Aplicádá á s Cie nciás Sociáis, párá o presente áno letivo, 

sálientá-se que cádá modelo de cálculádorá grá ficá tem ás suás especificidádes e que e  necessá rio o 

áluno ter domí nio sobre o seu modo de funcionámento, párá ná o obter soluço es errádás num 

determinádo problemá.  

 

NOTA 2: Tendo em consideráçá o que e  de todo o interesse dos álunos que ás suás cálculádorás 

estejám ápetrechádás com ás átuálizáço es máis recentes dos respetivos sistemás operátivos, solicitá-

se áos professores dás disciplinás suprácitádás que informem os seus álunos, em párticulár os 

detentores de modelos Texás Instruments dá fámí liá TI Nspire e TI-84, modelos Cásio dá fámí liá fx-

9860, fx-CG20 e fx-CG50, bem como o modelo dá NumWorks N0120 EX, que devem proceder com á 

máior brevidáde á  atualização do respetivo software, de formá á gárántirem o melhor desempenho 

do seu equipámento, podendo párá o efeito áceder áos sites dás respetivás márcás ou utilizár os 

contáctos áí  referidos párá os devidos esclárecimentos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


